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1 

PORTARIA Nº 1.334, DE 29 DE MAIO DE 2023. 

 

Institui a Comissão de Pré-Seleção do XI 

Festival da Canção de Lagoa Santa 2023 e dá 

outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, no uso das atribuições 

legais que lhe confere o art. 68, da Lei Orgânica Municipal; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Instituir Comissão de Pré- Seleção do concurso do XI Festival da Canção de 

Lagoa Santa 2023 responsável pela pré-seleção das propostas referentes ao Regulamento 

02/2023 - DMTC com a finalidade de fomentar e reconhecer os talentos musicais do 

município e da região metropolitana. O concurso objetiva também contemplar as mais 

diversas estéticas musicais, valorizando e potencializando os talentos musicais, dando-lhes 

visibilidade e, assim, estimulando a criação e difusão musical. 

 

Art. 2º A presente Comissão será composta pelos seguintes servidores: 
 

I - Luiz Tadeu Neves Pimenta - Matrícula nº 278667- representante da Diretoria 

Municipal de Turismo e Cultura - DMTC; 

 

II - Ione Amaral Cruz - Matrícula nº 288537 - representante da Diretoria Municipal de 

Turismo e Cultura - DMTC; 

 

III - Jussara R. Maria Salgado – Matrícula nº 278450 – representante da Diretoria 

Municipal de Turismo e Cultura – DMTC. 

 

Parágrafo único. Os trabalhos dessa Comissão serão presididos pelo servidor Luiz 

Tadeu Neves Pimenta. 
 

Art. 3º A Comissão de Avaliação ficará encarregada da pré-seleção das propostas 

inscritas no concurso do XI Festival da Canção em conformidade com o Regulamento 

02/2023 e os critérios de avaliação pré-estabelecidos. 

 

Art. 4º Os trabalhos realizados por esta Comissão são considerados como serviço 

público relevante, não ensejando remuneração de qualquer espécie aos membros. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, 29 de maio de 2023. 

 

 

 

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 

Prefeito Municipal 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial. 


